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PORTARIA COREN-RO N. 392 DE 04 DE AGOSTO DE 2021 

 

 

O Presidente do Conselho Regional de Enfermagem do Estado de Rondônia – 

COREN-RO, juntamente com o seu primeiro Secretário da Autarquia, no uso de suas 

atribuições legais e regimentais, conferidas na Lei n. 5.905 de 12 julho de 1973, bem como 

pelo Regimento Interno da Autarquia, aprovado pela Decisão Coren-RO n. 002/2021 e 

homologado pela Decisão Cofen n. 0021/2021, 

 

CONSIDERANDO a Resolução Cofen nº 593/2018; 

CONSIDERANDO Decisão Coren-RO nº 049/2020; 

CONSIDERANDO o Oficio nº 003/2021 – Gerência de Enfemagem do 

Hospital de Campanha de Rondônia; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Substituir o membro Livia Déborah Castelo Brano Mesquita Wanistin 

– Coren-RO nº 601.484-ENF, por Flávia Queiroz – Coren-RO nº 643.051-ENF e Cicera 

Heilissandra Gonçalves da Silva Fernandes – Coren-RO nº 522.975-ENF, por Fabiana de 

Cássio Nabuco – Coren-RO nº 938.922-TEC. 

 

Paragrafo Único - A Comissão, então, ficará composta pelos membros abaixo: 

 

 PRESIDENTE: Juscilene Lima dos Santos – Coren-RO nº 571.205-ENF; 

 SECRETÁRIA: Flávia Queiroz – Coren-RO nº 643.051-ENF; 

 MEMBRO: Fabiana de Cássio Nabuco – Coren-RO nº 938.922-TEC. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

 

Art. 3º - Dê ciência e cumpra-se. 
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